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ESTADO DOCEARÁ

cÂMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N' 06.60L379/oAú.96

Au. Prc,. \rilnr Fontcnclc, 7{, Ccntro, Corcaú-CE

2qAVISO DE CONTRATAÇÃO OIRETA
DISPENSA DE LrClrAÇÃO No. O1{2025-DL

PROCESSO ADM|NISTRAT|VO N' 2025.05.í 2.01 $
PREÂMBULO:

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à
Av. Pref. Vilar Fontenele, 74, Cenlro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF
sob o no 06.602.379/0001-96, torna público que, realizará Contrataçáo Direta por
Dispensa de LicitaÉo, com critério de julgamento llrlENOR PREçO POR ITEM, nos
termos aÍtigo 75, inciso ll da Lei 14.133/202'1 , Ato da Mesa No 002/2024, de 0110312024,
e as exigências estabelecidas neste Edital, e TeÍmo de Referência e seus anexos,
confoírne os cÍitérios e procedimenlos a seguir definidos, objetivando a mânifêstação
de eventuais interessados em paÍticipar do presente processo em busca da
administração obteÍ a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

1.0. DO OBJETO;
1 .1 . Constitui objeto desta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÁO DE SERVIÇ OS TECNICOS CONTINUADOS, DE FORMA MENSAL,
ABRANGENDO A MANUTEN ÇÃo PREVENTTVA E CORRETTVA DO STSTEMA DE
SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE, BEM COMO A
OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE SOM E SONOPLASTIA DURANTE AS
SESSÓES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRAS, SOLENES E DEMAIS EVENTOS
OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO.
1.2. Compóem este Edital, além das condiÉes especificas, os seguintes documentos:
1 .2.1 - Anexo I Termo de Referência;
'1.2.2 - Anexo ll Documentaçáo da empresa a ser Contratada;
1 .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
1.2.4 - Anexo lV Minuta do Contralo;

2.0. DAS CONDICÔES DE PARTICIPAçÃO:
2.1. A participaçáo na presênte dispensa se dará mediante o envio de proposta de
preços e documentos de habilitaçáo pelo link disponível no site da Câmara Municipal de
Coreaú, disponível em: https:lÁrrnarw.cmcoreau.ce.oov.br/, na aba Transparência, em
seguida nos botóes: "Licitaçóes" -> "ContrataÉo Direta - Lei 14.13312021', o envio será
pelo email: camara@cmcoreau.ce.oov.br-

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 27t05t2025
PARA

DE
3OlO5l2O25, até às 24:00h.

ENVIO DA
As propostas deveráo ser encaminhadas para o
email: camara(@cmcoreau.ce.oov.br, de acordo
com o § 2" do arl- 160 do Ato da Mesa n'
OO2l 2024, de O'l I O312O24.

2.í.í. Não ooderão oarticioar desta disoênsa os fornecedores:
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DATA LIMITE
APRESENTAçÃO
PROPOSTAS:

FORI/IA DE
PROPOSTA:
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ESTADO DO CEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
cNPl N' 06.602379/0001-96

Av. PÍcl. Vila, FontcncL:,71, Ccntro, Corcaú-CE

2.1.2. que náo atendam às condiçóes deste Aviso de ContrataÉo Direta e seu(s) .

anexo(s);
2.1 .3. estrangeiros que náo tenham repÍesentqáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçáo e responder administraliva ou judicialmente;
2.1.4. Nâo podeÉ participar empresa que náo exploÍe ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitaÉo.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaÍadas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de licitar, ou conlratar com a administraÉo públicâ,
ou com qualquer de seus órgáos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contrataçáo versar sobre obra, seMços ou fomecimento de bens a
ele relacionados;
b) empresa, isoladamêntê ou em consóÍcio, responsável pela elaboraçáo do projeto
básico ou do poeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gêrente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do câpital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçáo veÍsar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao lempo da contrataÉo,
impossibilitada de crntratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe funçáo na licitaÉo ou atue na ÍiscalizaÉo ou na
gestáo do contrato, ou que deles sêja cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) emprêsas controladoras, crntroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conmrrendo entre si;

Q pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploraÉo de
trabalho infantil, por submissâo de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contrataçáo de adolescenles nos carsos vedados pela legislaÉo trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. apliâ-se o disposto na alinea 'c'também ao fomecedor que atue em subíituiçáo
a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÉo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidanente
comprovado o ilícito ou a utilizaÉo fraudulenta da peÍsonalidade juridicâ do fornecedor;
2.2.3. oÍganiza@es da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n' 7 46 l2O 1 4-Í CU-Plenário) ; e
2.2.4. sociedades cooperáivas.

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIoS:
3.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estáo programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2025, na classificaçáo:
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cÂuenn MUNTcTPAL DE conreú
EsrADo DocEARÁ

CNPJ N" 06.60L379/0001.-96
Àv. Ptcf. Vilar Fontcnctc, 7{, Ccnt.o, Corsaú-CE
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:./(ya) DOTAçÃO OnçlUetrÁnh: 01.0í.01.031.0001.2

FUNCTONAMENTO DAS ATTVTDADES LEGTSLATTVAS);
.oo1 - (MANUTENÇÃo -E

b) ELEÍúENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS
- PESSoA.luRiorcl);
c) FONTE DE RECURSO: 1500000000 - REcuRSos NÃo víNcuLADos DE
IMPOSTOS.

4.0. DO VALOR ESTIMADO:
4.í. O valor global estimado pala contratação será de R$ 27.996,96 (Vinte e sete mil
novecentos e novênta e seis reais e noventa e seis centavos).

R$ 2.333,33 R$ 27.996,96

PREÇO MÉDlo
ITEM DEscRrÇÃo/EseecrrrcnçÃo UND OTD VR. UNIT. VR. TOTAL

0í

PRESTAçÃo MENSAL Dos
SERVIÇoS DE MANUTENçÃo E
oPERAç-Ão DE soM
DECRIÇAO DOS SERVTÇOS:
Prestaçáo de serviços técnicos
especializados, de forma contínua e
mensal, consisündo em:
a) Manutençáo preventiva e conetiva
do sistema dê som do plênário dâ
Cámara Municipal de Coreaú/CE,
incluindo inspe@es, testes, limpeza,
ajustes e substituiçáo de peças
(excêto fomecimento de peçâs e
componentês);
b) Operação dos equipamentos de
som e sonoplastia durante âs sessôes
ordináíias, extraordinárias, solenes e
eventos oÍiciais realizados no plenário,
com suporte técnico presencial,
regulagem de volumes, contÍole dê
microfonês e reproduÉo de áudios,
assegurando a qualidade da
sonorização durante os trabalhos
legislativos.

MÊS 12

VALOR GLOBAL R$ 27.996,96

Rí E D BILITA
PROPOSTA DE PRECO/COTA c o:
5.1 . A presente ficará ABERTA pOR UM pERiooo oe or gnÊsy oÁs úTEts, a partir
da data da divulgaÉo no site, as proposta de preços e os respectivos documentos
deverão ser encaminh adas pelo emaal disponível: <camara@crncoreau.ce.gov.bp no
site da Câmara Municipal de CoÍeaú, na aba Transparência.

6. DA APRESENTACÃO DOS DOCUTTENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticaçáo digital
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ESTADO DO CEARÁ

CÂnaana MUNICIPAL DE coREAÚ
CNPJ N' 06.602,379/0M1,-96

Àv. Prcí Vilar Fontcnclc,74, Ccntro, Corçaú-CE

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitaÉo junto a sua p
de preços, na forma prevista no Anexo I - Termo de ReÍerência.

7.0. OPOSTA DE PRECO:

"?

tt

7.1 As propostas de preço que náo estiverem em consonância com as exigências deste
Edital seráo desconsideradas.iulgando-se pela sua desclassiÍicaçáo.
7 .1 .1 . O valor proposto pelas licitantes para execu@o dos serviços náo poderá
ultrapassar o valoÍ do orçamento da Cámara previsto no item 4.1.1 doedital
7 .1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas,
devendo conter no mínimo:

a) A indicaçáo da raáo social da licitante, o número de inscriçáo no CNpJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivarnente irá prestar o
objeto da licitaÉo. sáo facuhativas as infomaÇóes dos dados referentes ao
número- de banco, agência e conta conente nesta êtapa da licitaçáo, sendo
obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) os preços propostos seráo de excrusiva responsabiridade da ricitante, náo rhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de
eno, omassáo ou qualquer outro argumento náo previsto em lei.
c) As Propostas de Preços seráo consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por ITEM, conforme o catso, expressa em Real (R$), em algarismos e por
elitenso, computando todos os custos necessários para o atendiminto do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhisias,
preüdenciários, liscais e comerciais, taxas, frêtes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a pÍestaçáo dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os seMçoi necessários à execuçao do
objeto em perfeitas condiçôes a manutenÉo dos Àerviços.
d) ocorrendo discrepáncia entre os preços unitários e totais, prevaleceráo os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contráaçáo(a) procedei às correçôes
necessárias.
e) Deveráo ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores por eíenso.
0 A pÍoposta de preços deverá ainda estarassinada por representante, regarmente
constituído paÍa tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessent4 crr'as, a contar da
dáa da abertura do envelope, sendo eíê considerado como válido, no caso de
omissáo.

7.1.3 ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá
o. unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Náo seiá permitido
alteraÍ valoÍ da propoía por ero, sendo o mesmo desclassificado.
7.1-4. os preços constantes da proposta do licitante deverâo conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deveráo ser cotados em
moeda conente nacional.
7-1.5. os preços pÍopostos seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de erro,
omissâo ou qualquer outro argumento náo previsto em lei.
7. í .6. A apresentaçáo da proposta de preços implica na ciência clara de todos os lermos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificeção dos serviços e as
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condições de participaçáo, competiÉo, julgamento e formalizaçáo da dispensa,
coíno a aceitaçáo e sujeiÉo integral às suas disposições e à legislaçáo aplicável lei
14.133t21.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7 .2.1 . contiver vícios insanáveis;
7 .2.2. não obedecer às especificaçóes técnicâs pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido paÍa a contrataçáo;
7.2.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Adminiíraçáo;
7 .2.5. apresentar descrnformidade com quaisquer outras exigências deste âviso ou
seus anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o foÍnecedor náo conseguiÍ @mprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contenlo o objeto, seÉ considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:
7.3.'|. Íor insuficiente paÍa a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços
globâl ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedoÍ, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normalivo obrigatório, tais como leis,
medidas proüsórias e convençôes coletivas de trabalho ügentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitaçáo, será veriÍicada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar,
ou seja, a que apÍesentou o menor preço, guanto à adeguaçáo do objeto, à
compatibilidade do preço em relaÉo ao esípulado para a contrataçáo, bem como os
documentos de habilitaçáo apresentados.
8.2. No câso de o preço da proposta vencedora estar acima do estímado pela
AdministraÉo, será declarada desclassiÍicada e veriÍicada pela ordem de classificaçáo
o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condi@es
do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensâ.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documenlos complementaÍes, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da píoposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimenlo das especificaçôes do
objeto, poderá ser colhida a manifeslaçâo escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassficada, será examinada a proposta ou
lance subsêquente, e, assim sucessivarnente, na ordem de classificaçáo.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitaçâ) da proposta, se iniciará a fase de
habilitaçáo, observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Direta.

'(
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úCAMARA MUNICIPAL DE COREA
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9.0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) diâs mediante apresentaçáo de nota
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14j3312021.
9.2. PaÍa realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deveÉ manter a regularidade
fiscal apresentada durante pÍocesso de habilitaÉo;

10.0. pAs prsPoslcÔEs GERATS:
't 0.1 . Podêrá a Câmara Muncipal revogar o presente processo, no todo ou em pârte, poÍ
conveniência administraliva e interesse público, decorrente de fato supeNenienle,
devidarnente justificado.
10.2. A Câmara Municipal deverá anular o pÍesente Edital, no todo ou em paÍte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.
10.3. A anulaÉo do presenle pÍocedimento, náo gera direito à indenizaçáo, ressalvada
o disposto no ad. 149 da Lei Federal no 14.133121.
10.4. Após a fase de classificaçâo das propostas, náo cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, rnediante solicitação do proponente e
aceito pela Câmara Municipal.

COREAU (CE\.27 deMaio de2025
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ANExo I - TERMo oe RereRÊrucn

teRmo oe RereRÊHcta

AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÁO

oPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO
oIuÁRIeS. ExTRAoRDINÁRIAS,

.h §/
1. DO OBJETO:
Í.í. CONTRAT
sERVrÇOS TECNICOS CONTINUADOS, DE FORMA MENSAL, ABRANGENDO A
MANUTENÇÃo PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE SOM OO PLENÁRIO OR

cÂMARA MUNICIPAL DE CORenúlcr, BEM coMo A
DE SoM E SoNoPLASTIA DURANTE AS SESSÔES OR
SOLENES E DEMAIS EVENTOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO, dC ACOTdO COM O

detalhamento abaixo:

r.2. oETALHAMENTO DOS SERV|ÇOS:

- PrestaÉo de sêrviços contínuos mensais com cobêrtura técnica para manutenção
preventiva e conetiva do §stema de som;
- Disponibilizaçáo de profissional técnico especializado parâ operaÉo dos equiparnentos de
som e sonoplastia durante as sessÕes e eventos;
- ApÍesentaçáo de comprovaçáo de experiência anterior em seÍviços similares em órgáos

PREÇo MÉDIo

ITEM DEscRrçÃo/EsPEcrFrcAÇÃo UND OTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

PRESTAÇÃO MENSAL DOS
sERVIços DE MANUTENçÃO E
oPERAÇÃo oE soM
DECRrÇÃo Dos sERVrÇos:
PrestaÉo dê serviÇos técnicos
especializados, de forma conlinua e
mensal, consistindo em:
a) Manutençáo preventiva e conetiva
do sistema de som do plenário da
Cámara Municipal de Coreaú/CE,
incluindo inspêções, testês, limpeza,
ajustes e substituiÉo de peças
(exceto fomecimento de peças e
componentes);
b) Operaçáo dos equipamentos de
som e sonoplestia durante as sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes e
eventos oÍiciais realizados no plenário,
com supoÍte técnico píesêncial,
regulagem de volumes, controle de
microfones e reproduçáo de áudios,
âssegurando a qualidade da
sonorizaçáo durante os trabalhos
legislativos.

VALOR GLOBAL

MÊS 12 RS 2.333,33 R$ 27.996.96

R$ 27.996,96

públicos ou privados;
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cÂunne MuNrcrPAL DE coneaú
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- Disponibilidade de equipe para atendimento emergencial e supoÍte técnico, caso haja
falhas no sistêmai
- ObseÍvância às normâs de segurança elétrica e elêtrônica;
- Fomecimento de relatório mensal de atividades, indicando os serviços realizados

3.1 . A Cámara Municipal de Coreaú/CE realiza periodicamente sessõ€s legislativas
ordinárias, extraordinárias e solenes, bem como audiências públicas e outros eventos
institucionais que exigem o pleno funcionamento do §stema de som e §onoplaslia do
Plenário. O atual siíema, por suâ natureza eletrônica, requer manutenÉo contínua,
prêventiva e conetiva, além de operação profissional durante os eventos, a Íim dê garantir
clareza na comunicâÉo, registro dos trabalhos legislativos e adequado suporte à aüvidade
parlamentar. Diante disso, há necessidade de contratação de empresa especializada, que
disponha de pessoal qualificado e êquipamentos adequados, pâra garantir a funcionalidade
@ntínua do sistema, evitando falhas durante as transmissões e garantindo a qualidade dos
trabalhos legislâtivos.

4. OBJETIVOS:
4.1. A soruçáo visa coNTRATIÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRÊSTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS CONTINUADOS, DE FORMA MENSAL,
ABRANGENDO A MANUTENCÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE SOM
oo pLeNÁRro DA cAMARA íauNtctpru DE coREAú/cE, BEM coMo A oPERAÇÃo
Do EQUIPAMENTO DE SOM E SONOPLASTIA DURANTE AS SESSÔES ORDINÁRIAS,
exrRnoRotNÂRtAS, SoLENES E DEMAIS EVENToS oFtclAts Do PoDER
LEGISLATIVO, sendo a implementaÉo deste serviço crucial para o bom andamento das
atividades administrativas do govêmo municipal dê Corêaú/CE, haja vista a necessidade de:

- ReduÉo significativa de falhas técnicas durante as sessóes legislativas;
- Melhoria na qualidade de áudio e na captaçáo dos registros sonoros;
- Eficiência e agilidade na resolução de problêrnas técnicos no sislema de som;
- Profissionalizaçáo da operaçáo de som e sonoplaíia, garantindo suporte técnico
qualificado;
- Atêndin€nto às êxigências de transparência e publicidade das sessôes, coníorÍne
determina a legislaçáo.

s. ENTREGA e cRrÉRps DE AcErrAÇÃo Do oBJETo.
5.1 . Prazo e exeerçáo:
5.1 .í. O prazo de exeo.rção dos serviços é de 12 (doze) meses, contados do recebimento
da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.
5.1.2. Cumprida a obrigaçáo, o objeto da licitaçáo seÉ recebido:
5.1.2.í. Mediante termo, os serviços sêrão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) de§gnado pelo(a) Cámara Municipal de Coreaú paÉ
acompanhamento e Íisc€lizaçáo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em
até 10 (dez) diâs úteis da prestaçáo do serviço.
5.1.2.2. DEFINITIVAMEIITE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da emissáo
do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servido(es) responúvel(eis) designado(s)
pelo(a) Câmara Municipal de Corêaú, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o deqrrso do prazo de observaÉo ou visloria que comprove a adequaÉo do
objeto aos termos contratuais.
5.1.2.2.1 . O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante dê verificeÉo da adequação do serviço contratado.
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5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou Ínesmo ser proírogado, em evenlual
discordância das condições de prestaçáo e validâção, dê modo que â CONTRATADA
os ajustes necessários de coneÉo, ou apresente as justiÍicativas pertinentes a avaliaçáo
realizada.
5.í.3. A Administração rêjeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) exeortado(s) em
desacordo com os teÍÍÍlos do Termo de Referência.
5.1 .4. Se no ato da entrega do(s) seMços a nota fiscal/fiatura não for aceita pela
AdministraÉo, devido a inegularidades em seu preenchimento, seÉ procedida a sua
devoluÉo para as necessárias coneçôes. Sornente após a reapresentaçáo do documento,
deüdamente corÍigido, e obseÍvados outros procedimentos, se nec€ssários, procêderá à
AdministraÉo ao recebimento proüsório do(s) serviço(s).

6. DAS CONO|ÇÔES DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS:
6.1. Disponibilizar os serviços, conforme ETP e Termo de RefeÍência, devendo iniciar a
execuçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do reoebimento da Ordem de
Serviço.
6.2. Disponibilizar na prestação dos serviços prêvistos no ETP ê Termo de Referência,
soÍÍlente profissionais devidaÍnentê habilitados, devendo a empresa possuir todas as
licenças de funcionamento previstas na legislaçáo brasilêira, isentando a Cámara Municipal
de Coreaú de qualquer despesa adicional.

7. VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
7.1. O pÍazo de vigência da contrataÉo é de í2 (doze) íneses, com in ício na data de
_l_l_ e encerramento em I l_, podendo sêr proÍTogEdos
sucessivamentê, respeitada a vigência máxima decênal, desde quê haja preüsão em edital
e que a autoridade competênte âteste que as condiçôês e os preços permane@m
vantajosos para a Administração, pêrmitidâ a negociaçáo com o coÍrtÍE ado ou a eíinçáo
contratual sem ônus para quelquer das partes.
7.2. A pronogâÉo de gue trata este item é condicionada ao atestê, pela âutoridâde
competente, de que as condiçõês ê os preços permãnêoem vanta.iosos para a
Administraçáo, permitida a negociaçáo com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmênte demonstrado no procêsso que a foÍrna de prestaçáo dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com
informações de que os serviços tenham §do prestados regularmêntê;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrilo, de que a Administraçáo mantém
interesse na realizaÉo do serviço;

d) Hâja mânifêstaÉo expreüsa do contratado informando o intêresse na
pronogaÉo;

e) Seja comprovado que o contratado Ínantém as condições iniciâis de habilitaÉo.
7.3. O contratado não tem direito subjetivo à pronogaçáo contratual.
7.4. A pronogaÉo dê contãto deverá sêr promovida rnediante celebraÉo de termo aditivo.
7.5. Nas eventuais pronogaÉes contratuais, os cuíos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro periodo de vigênciâ da contrataÉo dêverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovaÉo.
7.6. O contrato não podeÉ ser proÍrogEdo quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançóes de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, obsêrvadas as abrangências de aplicação.

$ (

8. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
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8.í . A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela
Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local, h §,
de acordo com a necessidade, interesse e conveniênciâ da Contratante, com
assegurar as condiçôes imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.

coREAU-CE,_de de 2025

Ordenador de Despesas

a

9. DA SEGURANÇA E DO STG|LO
9.'1. A CONTRATADA seÉ rêsponsável pela segurança, guarda, manulênçáo e inlegridade
dos dados, pÍogEmas e procêdirnêntos fisicos de armazenamento e transportê das
informaçôes êxistentes ou geradas durante a execuçáo dos seMços, em conformidade com
a legislação vigente.
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relaÉo aos dados, informaçÕes ou documenlos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, Íêspondendo administrativa, civil e
cÍiminalmente por sua indevida divulgaçáo e/ou inconêta ou descuidada uülização.

í0. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRPS
10.1. As despesas dê@rÍentes desta contrataçâo estão programadas em dotaçáo
orçamêntária própria, prevista no orçamenlo do Poder Exe@tivo, para exercício de 2025,
na classificação:
a) ooTAçÃo oRÇAMENTÁR|A: 0í.0í.0í.031.0001.2.001 - (MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS -
PESSOA JURiDICA);
c) FONTE DE REGURSO: 150@00000 - RECURSOS NÃO VíNCULADOS DE
IMPOSTOS.

í1. CONCLUSÃO
1 1 .1 . Do exposto, conclui-se que o objêto da contrataçáo amolda-sê aos pressupostos lêgais
de ContretaÉo Direta por Dispensa de Licitaçáo, com cÍitério de julgaÍnênto MENOR
PREçO POR ITEM, nos termos artigo 75, inciso lt da Lei 14.133t2O21, Ato da Mesa No
O02nO24, de 0110312024, devendo ser encaminhado o presente processo Administrativo à
Comissâo de ContrataÉo para demais providências e continuidade do processo de
contrataÉo, na forma da Lei.

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N' 06.602.379/0Wr-96

Av. PrsÍ. Vilar Fonlcni'lc,7l, Ccntro, Corcaú-CE
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cÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N" 06.602.379/00i)1-96

Av. Prol. Vil,rr Fonlcnclc, 7{, Ccntro, Corcaú-CE Á

ANEXO II . DOCUÍIiENTAÇÃO DA EilIPRESA A SER CONTRATADA

HABILITACÃO JUR|DICA:
l) No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empresal.r
Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respec'tiva sede; Em se tráando de
microempÍeendedor individual - MEI: Certificado da CondiÉo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à veÍificaçáo da autenticidade no
sítio wlvw. portaldoempreendedor.gov. br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente regislrado, em se tráando de sociedade comercial; inclusi\re com as
alteraçóes contratuais, se houver ou da consolidaçáo; lnscriçâo do ato constitutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus
administradores, no caso de sociedade por açôes; Prova da diretoria em exercício, na
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorizaçáo, em sendo o caso de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs.

[) cÓPlA DE OOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio.Adminisrrador ou do
ütular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
ll) Prova de inscriÉo no cadastro de contÍibuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinenle ao seu ramo de áividade e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Fedêral deverá ser feita
através da Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na foÍma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubÍo de 2014;
V) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deveÍá ser Íeita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Debitos inscritos nâ Dívida Ativa Estadual;
Vl) A comprovaÉo de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situaÉo regular pêrante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de SituaÉo - CRS e;
Vlll) Prova de situaçáo regulsr perante a Justiça do Trabalho, através da CeÍtidáo
Negativa de Débitos Trabalhiías - CNDT, cpnforme Lei 12.44012011.
lX) Declaraçáo da Licitante em papêl timbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpre a proibiçáo prevista no inciso XXXlll do art. 7o da ConstituiÉo
Federal. - ou seja, de que não uüliza trabalho de menor de dezoito anos em
aüvidades notumas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de qualorze
anos, salvo na condiçáo de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identiÍicador do CNPJ/MF da Íirma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. ldentiÍicar quem assinou.

OUALIFICACÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL E TÉCNICOOPERACIONAL

l) Comprovaçâo de expêdência na execuçáo de objeto de mesmo caráer e de igual
complexidade ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou 'CeÍtidÕes'
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fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado em nome da
ou do seu sócioltitular.

Í t'us.

L h)
QUALIFICACÃO ECONOMICO.FINANCEIRO
I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do úttimo exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lêi, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abeÍtura e de enc€namento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, as eÍnplesas
optantes pelo SrÍnp/es Nacional, ficam dispensadas da apÊsentaçáo de Balatreo, &sde
que aprcsente documento @mprcbatóio.

cÂuane MUNIcIPAL DE coREAú
CNPJ N " 06.602379/0WL-96

Av. Prcf. Vilar Fontcnclc, 7,t, Ccntro, CoÍcaú-CE
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ESTÀDO DO CEARÁ

cÂuene MUNTcTPAL DE coneaú
CNPJ N' 06.60L379/0007-96

Av. Prcf. Vilar Fontcnclc, T{, Ccntro, Corcaú-CE

ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

\a cÂuena MUNTCTPAL oe coReaú.
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentarnos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitaçáo no

, com o PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

§) h

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAçÃO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

PRESTAÇÃO MENSAL DOS
SERVIçOS DE MANUTENçÃO E
OPERAÇÃO OE SOM
DECR|ÇÂO DOS SERV|ÇOS:
Prestaçáo de seÍviços técnicos
especializados, de Íormâ crntínua e
mensal, consistindo em:
a) ManutenÉo preventiva e conetiva
do sistema de som do plenário da
Câmara Municipal de Coreaú/CE,
incluindo inspeções, testes, limpeza,
ajustes e substituiÉo de peças
(exceto fomecimento de peças e
componentes);
b) OperaÉo dos equipamentos de
som e sonoplastia durante as sessões
ordinárias, extraordináÍias, solenes ê
eventos oficiais realizados no plenário,
com suporte técnico presencial,
regulagem de volumes, controle de
microfones e reproduÉo de áudios,
assegurando a qualidade da
sonorização durante os trabalhos
legislativos.

MÊS 12

VALOR GLOBAL

Prazo dê Entrege: Conforme Termo de Referência

1.

fr



A proposta teÉ validade por 60 (sessenta) dias.

_/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

Responsável Legal

E,^
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cÂuena MUNTcTPAL DE coREAú
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CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N" 06.602.379/0001-96

Av. Prcf. Vilar Fontcnclc, 74, Ccntro, CoÍcrú-CE

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DTRETA (LEt No 14.í33/2í)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

\)-

h e

COREAÚ E A EMPRESA

A Cámara Municipal dê Coreaú, pêssoâ jurídicâ de direito público intemo, com sêde à Av.
Pref. Vilar Fontênêle, 74, Centro, Coreaú-Cê, CEP: 62.Í60-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, neste ato rêpresentado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔNIO WLLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCritO NO CPF SOb O N" 026,4í4.553-40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no Íinal âssinado(a), e do outro lado, a (NOME
E OUALIFICAÇÃO), no final assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo
em vlsta o que consta no Procêsso Administrativo no e em observância
às disposiçóes da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mêsa no OO2aO24, de O1lO3l2O24,
resolvem celêbrar o presente Termo de Contrato, deconênte da Dispensa dê Licitaçáo n.
.../..., mediante as cláusulas ê condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA.OBJETO
'1.1. O objeto do presente instrumênto é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS
CONTINUADOS, DE FORMA MENSAL, ABRANGENDO A MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE SOM DO PLENÁRO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COREAÚ'CE, BEM COMO A OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE
SOM E SONOPLASTIA DURANTE AS SESSÕES ORDINÁRIAS,
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES E DEMAIS EVENTOS OFICIAIS DO PODER
LEGISLATIVO, nas condiçóes estabelecidas no Termo de Refêência.
1.2. Objeto da conÍataçao:

í.3. Sáo anexos a este instrumento e ünculam esta contrataÉo, independentemente
de transcriÉo:

í.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
í.3.2. O Edital de Licitaçáo, a Autorização de Contrataçáo Direta e/ou o Aviso
de Dispênsa Eletrônica, c:lso existentes;
1 .3.3. A Proposta do Contratado; e
í .3.4. Eventuais anexos dos docuíTrêntos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA . UGÊNC|A E PRORROGAçÃO
2.'1. O prazo dê vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na dâta de

_l_l_ e enceÍrarnênto em I I , proÍTogável na forma dos
artigos 1 06 e 107 da Lei n" 14.13312021-

2.í.1. A prorrogaÉo de quê trata êstê item é condicionada ao ateste, pela
autoridadê compêtente, de que as condiçôes e os preços permanecem
vantajosos para a AdministÍação, permitida a negociação com o contÍatado.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTDE VALOR
UN|TÁRIO

VALOR
TOTAL
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CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
cNP' N' 06.602.379/0A01-96

Av. Prc[- Vilar Fontcirclc, T.l, Ccnro, Corcaú-CE

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de exeqlçáo contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, obsêrvaÉo e recêbimento deÍinitivo consta
Termo de Referência, anexo a este Contrâto.

4. CúUSULA OUARTA. SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Náo sêrá admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contrâtação é de R$.......... (.....)
5.1.2. No vâlor ecima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconêntes da execução do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1 .3. O valor acima é meramente estimativo, dê forma que os pagaÍnentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efêtivamente prestados.

5,2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta coÍrente indicados pelo contratado.
5.2.2. SeÉ considerada data do pagamento o dia em que constar crmo emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.2.3. JustiÍicamos a não adoção do Cartão de Pagamento pÍevisto no art. 75, § 40, da
Lêi no 14.Í3321, como meio preferencial par€l pagamento, haja vista a ausência de
regulamentaÉo municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalizaÉo de tal
sistemática pelas instituiçôes financêirâs legalmênte êstâbelêcidas na sêde do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (tÍinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se oconido o recebimento da nola fiscal ou Íatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No c€rso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao crntratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a datâ dê sua
efetiva realização, mediante aplicaçáo do índicê IPCA-E de coÍreçáo monetária.

5.4. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
5.4. 1 . A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do rêcebimento deÍinitivo do
objeto da contrataçáo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verilic€lÍ se a Nota Fiscal ou
Fatura apresêntada êxpressa os elementos necessários e essênciais do documento, tais
c-mo:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respecÍivo de execução do contrato;
e) o valora pagar; e
0 eventual destaque do valor dê retençôes tributárias cabíveis.
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ESTADO DO CEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N' 06.602.379/OOm-96

Av. Prcí. \'/il.rr Fontcnclc, Tt, Ccntro, ('orcaú-CE

5.4.4. Havendo ero na apresentaÉo da Nota FiscauFatura, ou circl.lnstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie

15

h (\
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo partl pagamento iniciar-se-á apó§ a
comprovaÇáo da regularizaçáo da situação, não acanetjândo qualquer ônus paà"q --'
contratante:
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanheda da
comprovaÇáo da rêgulaÍidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios
eletrônicos oficiais ou à doorrÍEntaÉo Ínencionada no arl. 68 da Lei no 14133nO21.
5.4.6. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais pâra: a) verificar a manutençáo das
condições de hâbilitaÉo exigidas no edital; b) identiÍicar possível Íazáo que impeçâ a
participaÉo em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidâde, proibição dê conkatar com o
Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situaçáo de inegularidade
do contratado, será providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias útêis, regulaÍize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo podeÉ ser proÍrogado uma vê2, por igual Período, a critério do contratanle.
5.4.8. Não havendo regulaÍizaçáo ou sêndo a deÍesa considerâda improcedente, o

contralante deverá comunicâr aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade
fisc€l quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à êxistência de
pagamento a ser eÍetuado, para quê sejam acionados os meios pertinentes ê necessários
para garantir o recêbimento de seus créditos.
5.4.9. Pêrsistindo a irÍêgularidade, o contEtante deverá adotar as medidas necêssárias
à rescisáo contralual nos autos do processo administrativo coresPondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.
5.4.í0. Havendo a êfêtiva exêcuÉo do objeto, os pagaÍnentos serão realizados

noÍÍnalmente, até que sê decida pela rescisão do contrato, cÍlso o conlratado não

rêgularize sua situaçáo junto aos sítios êletÍônicos oficiais.
5.4.11. Ouando do pagamento, será efetuada a retênÉo tributária prevista na legislaçâo

aplicável.
5.4.1 Í .1 . lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagâmento

serão retidos nâ fonle os pêrcentuais estabelêcidos na legislaÉo ügente.
5.4.12. O contratado rêgularmênte optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei

Complementar no í23, de 2006, não sofÍeÉ a retenÉo tribuÉria quanto aos impostos e

contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto' o pagamento ficará
condicionado à apresentação de compÍovação, por Íneio de doolmento oficial' de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rêferida Lei Complemêntar.

6. CúUSULA SEXTA. REAJUSTE
6.1. Os prêços inicialmente aontratados sáo fixos e ineajustáveis no pÍ:lzo de um ano
contado da data do orçaÍnento estimado, em 

-/-i- 
(DD/MMiAAAA).

6.2. Após o inteÍregno de um ano, e independenteÍnente de pêdido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a âplicaÉo, pelo Contratante, do indice
ipCÁ-g Oe coÍreÉo monetária, exdusivamente para as obrigaÉes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade
6.3. Nos reaiustes subsêquentes ao pÍimeiÍo, o intenegno mínimo de um ano seÉ
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento' o
Contratantê pagará ao Contratado a impoÍtáncia calculada pela última variaÉo
conhecida, liquidando a diferença conespondente ulo logo seja(m) divulgado(s) o(s)

indice(s) definitivo(s).

,1 t\ })\
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6.5. Nas aferiçÕes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)' 
À

obrigatoriamente, o(s) dêfinitivo(s). Ik
6.6.-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha-(m) a ser extinto(s).-- I 

\

ou de qualquer formâ não possa(m) mais ser utilizado(s), sêrá(ão) adotado(s)' êm

substituiçáo, o(s1 que vier(em) a ser determinado(s) pelâ legislação entãoem vigor'
6.7. Na áusência de preüsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo

índlce ofcial, para reaju§tâÍnento do preço do valor remanescente, por Íneio de terÍno

aditivo.
6.8. O rea.iuste sêrá rêalizado por apostilamento.

z. cúusut-l sÉTtMA - oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE
7.1 . Sáo obrigações do Contratante:

Z.t .t. eiigir o omprimento de todas âs obrigaçôes assumidas pelo Contratâdo'
dê acordo com o contrato e seus anexos;
7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelêcidas no Termo de

Referência;
7.1 .3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobrê vícios, defeitos ou incone@es
vermcâdas no obieto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

conigido, no total ou em pâÍtê, às suâs expensas;
z.t.4l Acompanhar e fidalizar a exeoJÉo do contrato e o cumprimento das

obrigações Pelo Contratado;
7.t.5. Éfetuar o pagam€nto ao Contratado do valor conespondentê ao

fomecimento do objeio, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no pÍesentê

Contrato;
7. t .6. $licar ao contratado sançóes motivadas pela inexec ção total ou parcial

do Contrato;
7.1.7. Ciêntificar o órgáo de represêntaçáo iudicial do órgão para adoção das

medidascabíveisqua-ndododêscumprimentodêobrigaçõespeloContratad-o;
7.1.g. Explicitâmenie emitir decisáo sobre todâs as solicitaçóes e reclamaçóes

reladonadas à êxecuÉo do presente contrato, ressalvados os requerimentos

mânifestamênte impêrtinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interêsse para a boâ execuçáo do ajuste.
7.1.b.1. Concluída a ínstruçáó do requerimenlo, a AdministraÉo terá o
prazo de 30 (trinta) dias para dêcidir, admitida a pronogação motivada por

igual Período.
7.1.9. úotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrâtivoparaapuraçáodedesqJmprimentodedáusulascontratuais.
7.1.10. Comunicar o Conúatado na hipótese de posterior alteraÉo do projeto

pelo Contratante, no c:§o do art.93, §2o, da Lei no 14 133/21'

7.2. A Àdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contralado com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiios êm dêconência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8. CúUSULA OIÍAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
8.1. o contratado deve amprir todas as obÍigaçôes constantes deste contrato, em

seus anexos. assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perÍeita execuçáo do obieto, observando, ainda, as obrigaçÕes a

seguir dispostas:- g.i.í. manter preposto aceito pela AdministrãÉo no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execuçáo do contrato.
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8.1.2. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. í 37, ll);
8.í .3. Alocar os empÍegados necessários, com habilitaÉo e conhecimênlo
adequados, ao perfeito qimprimento das cláusulas deste contrato' fomecendo
os materiais, êquipanEntos, fenamentas e utensílios demandados, qJjâ

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõês de boa
técnica e a legislaçáo dê regênciâ;
8.í .4. Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quâis

se verificarem vicios, defeitos ou inconeçôes resultantes da exeançáo ou dos

matêriais empregados;
8.'l .5. RespoàsaÚlizar-se pêlos vícios e danos deconentes da execuÉo do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administrâçáo ou

tercêiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhaÍnento da exeoção contratuâl pelo Contratante' que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida

no edital, o valor corÍespondentê aos danos sofridos;
8.1.6. Náo contratar, durânte a vigência do contralo, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateÍal ou por afinidade, até o teÍceiro grau' de dirigente

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48'
parágrâfo único, da Lei no 14.133, de 2021;
b.t.Z. QuanOo não for possível a veÍificaÉo da Íêgularidade junto aos sÍtios

eletrônicos oÍiciais, a empresa contratada deveÉ entregar ao setor responsável
pela fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta do mês sêguinte ao da prestaÉo
Oos serviços, os sêguintês documentos: 1) prova de rêgularidâde relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta rêlativa aos tributos fêdêrais e à Dívida

Atiia da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal ou DiétÍital do domicílio ou sêde do contratado; 4) CeÍtidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabãlhistas

- CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em

Acordo, ionvenÉo, Dissídio Coleüvo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrâto, por todas âs obrigações trabalhistas'
sociàis, previdenâárias, tributáÍias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência náo transfêre a responsabilidade ao Cofltratante;
a.i.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pr.vo dê 24 (vinte e quatrc) horas,

qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique no locâl dos serviços'

ti.t.'tb. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante
ou por seus pÍepostos, garantindo-lhes o âcesso, a qualquer tempo, ao local

dos trabalhos, bem como aos docr.lmentos relativos à exeolção do

empreendimento.
8.1.'11. Parâlisar, por determinaÉo do Contratante' qualquer atividade que não

esteja sendo exeàtada de acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.
f .i.12. Promover a guarda, manutênçáo e vigiláncia de materiais, Íênamentas'
e tudo o que for nêcessário à execuÉo do objeto, durante a vigência do

crntrato.
8.1 .í 3. Conduzir os trabalhos com estrita obs€rvánciâ às normas da legislaÉo
pertinente, qrmPrindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

rC i;1

8.1 .1 .1 . A indicaÉo ou a manutençáo do preposto da empresa
recusada pêlo órgáo ou entidade, desde que devidamente
devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.



sempre limpo o local dos serviços ê nas melhores @ndiçÕes de segura'nQâ,

higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente
aprovaçáo, quaisqueÍ mudan

{^
, por escÍito, ao Contratantê, para análise e

ças nos métodos êxecutivos quê fujam às

I

especmcações do rnemorial descritivo ou instrumento congênere
8.1.15. Não permitir a utiliza€o de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem
permitir a utilizaÉo do trâbalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre;
8.í.i6. Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitaçáo na

licitaçáo, ou pala qualificaçáo, na contrataçáo direta;
e.t.tZ. Cumprir, durante todo o periodo de execüÉo do contrato, a rêserva de

cargos prevista em lei para pessoa com dêficiência, parâ reabilitâdo da

PrevidêÍicia Social ou para aprendiz, bem como as rêservas de cargos preÚstas

na legislaçáo (art. 116);
o.t.tó. Cdmprovar a reserva de cargos a quê se Íefêre a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que

preencheram as reÍeridas vagas (art. í 16, paégraÍo único);
b.1 .í9. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do

cumprimento do contrato;
8.1 .á0. Arcar com o ônus de@nente de êventual êquívoc, no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cüstos variáveis
deconentes de fetores Íuturos e incertos, devendo complennntáJos, c:tso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ào objeto da contrataÉo, êxcelo quando oconer algum dos eventos anolados
no art. 124. ll. d, da Lei no '14.133, de2021.
8.1.2í. Cumprir, além dos postulados legêis vigentes de ámbito federal,

estadual ou municipal, as normas dê segurança do Contratante;

CúUSULA NONA. OBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD
9.1. As paÍtes dêvêrão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD),

quanto à todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que evêntualmente venha a ser Íirmado, a partir da

apresentaÉo da propostà no procêdimênto de contrataçáo, independenternênte de

declaraÉo ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utitizados paÍa as finalidades que

justificarâm seu acesso e de acordo com a boa-fé ê com os principios do ert 60 da

LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
b.4. A Adrinistração devera ser informade no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os @nlratos de suboperâÉo firmados ou quê venham a ser celebrados pelo

Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contrâtado eliminá-los, com exceçáo das hipótesês do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de doaJmentaçáo para fins de

comprovaçáo áo o.lmprimento de obÍigaçóes legêis ou @ntratuais e sornente enquanto

náo prescritas essas obrigaÇões.
9.6. É dever do contratado oriênlar e treinar seus êmpregados sobrê os deveres,

requisitos e responsabilidadês deconentes da LGPD
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9.7. O Contratâdo deverá exigiÍ de suboperadores e subcontratados o cumprimenlo dos
deveres da presente cláusula, pêrmanecendo integrâlmente responúvel por garânür

sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa dáusula,
dêvendo o Contratado atendêr prontamente eventuais pêdidos de comprovaçáo
formulados.
9.9. O Contratado deveÉ prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável
justificadamente, quaisquer infonnaçóes acêrca dos dados pessoais para cumprimênto
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir dê contrâtos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pêssoais, dêvem ser mantidos êm

aàbiente virtual controlado, com registro individual rastrêável de tlgtamentos rêalizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, hoÉrio e registro da finalidade, para efeito de

responsabilzação, êm caso de êvenluais omissões, desüos ou ebusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados dêvem ser desenvolvidos em formato

intempeÉvel, a fim de garantir a ÍeuülizaÉo dess€s dados pela AdministraÉo
nas hipóteses previstas na LGPD.

9.í1.O contrato eslá sujeito a sêr alterado nos procedimêntos pertinentes ao
tratamento de dados pêssoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou rêcomendaçóes' editadas na forma
da LGPD.
9.12. Os confatos e convênios dê que lrata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão sêr
comunicados à autoridade nacional.

ro. cúusula oÉctma - cARANTIA DE ExEcuÇÃo
10.1. Não haveÉ exigência dê garantia contratual da execuçáo.

rí. cúusuLA oÉctttle PRMEIRA - INFRAçÔES E sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
11.1. Comete infraçáo adminislrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021' o

Contratado que:
a) deÍ causa à inexecuÉo parcial do contmto;
ui der causâ à inexeanção parcial do contrato que causê grave. dano à

Administração ou ao funcionarnento dos seNiços públicos ou ao interessê

coletivo;
c) der causa à inexecllÉo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaÉo exigida para o cêÍtame;
el náo manter a proposta, salvo em decoÍÍência de fato superveniente

deúdamente justificado;

0 náo celêbrar o conlmto ou náo êntregar a documentaÉo exigida parâ a
contÉtaçáo, quando convocado dentro do prazo dê validadê de sua proposta;

S) ensejar ó retardamento da execrição ou da entrega do objeto da conlrataÉo
sem motivo ju stiÍicado;

h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou' 
piestar dedaraÉo falsa durante a dispensa êletrônica ou execuçáo do

contrato;
i) fraudar a contratâçáo ou praticar ato fraudulento na exêcuçâo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

Íl praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da contratação;
li 'praticar 

ato lesivo previío no art' 50 da Lei no í 2.846, de 1o de agosto de 2013'

t t.á. Seiao aplicadas ao responsável pelas infrações administralivas acimâ descÍitas

as seguintes sançóês:

fr



ô
í
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{,{ Yi) Advertância, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do con
sêmpre que não sê justificar a impo§çáo dê penalidade mais grave (art.

§2o, da Lei);
15

ii) lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as cnndutas descritas
nas alíneas b, c, d, ê, f e g do subitem acima deste Contrato, sêmpre que náo se
justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade pare licitar e contratar, quando paaticadãs as
condutas descritas nas alíneas h, i, i, k e I do subitem adma destê Contrato, bêm
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidâde
mais grave (art. 156, §5', da Lei)

iv) Multa:
('l ) morâtória de 1 ,0oÁ (um por cênto) por dia de alraso iniustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) diâs;
(2) moratória de 2% (dois por cênto) por dia de atraso injustificâdo sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobsêrvância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposiçáo da
garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoÍiza a AdministraÉo a promovêr

a rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de
suas cláusulas, coníorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133'
de 2021.

(3) compensâtória de 10% (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato, no
caso de inexeo.lção total do objeto;

íí.3.A aplicaçáo das sançóes previstas neste Contrato náo exclui, êm hipótese
alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§9")
11.4.Todas as sanções previstâs neste Conlrato podeÉo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o).

1 1 .4.í. Antes da aplicaçáo da multa será faoiltada a debsâ do inteÍessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala dê sua intimâçáo (art. 157)
1í.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabiveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmênte devido pelo Contrâtante ao Contratâdo,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judiciâlmente (art. 156, §8o).
í 1.4.3. Prêviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÍá
sêr recolhida adminislrativaÍnente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicâÉo enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicaÉo das sançóes rêalizar-se{ em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previslo
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, dê 2021 , paâ as penalidades de

impedimento de licitar ê contratar e de dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar-
11.ô. Na aplicâÉo das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

a) a natureza ê a gravidade da inÍração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela pÍovierem para o Contratante;
e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

noÍrnas ê orientações dos óÍgãos de controle.
í 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 ' ou

em outras leis de licitaçóes e @ntratos da AdministraÉo Públicâ que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados
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conjuntamente, nos mêsmos autos, observados o rito procedimental e
competente definidos na referida Lei (art. 159)

autoridad

tí í.8. A personalidâde .iurídica do Contrâtado poderá ser descon§derada sempre
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÍáticâ dos atos
ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os êfeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica sêrão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administrâçáo, à pessoâ juridica sucessorzl
ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaÉo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditôrio, a ampla
defesa e a obrigatoriedade dê análise jurídica prévia (art. í 60)
1 1 .9. O Contratante deverá, no pÍttzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaÇáo da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Exêcutivo Federal. (AÍt. í 61 )
11.10. As sançõês de impedimento de licitar e contÍatar e declaraçáo de inidoneidade
pâra licitar ou contratar sáo passiveis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei no

14.133t21.

í2, CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL
í2.í.O contrato se extinguê quando vencido o pÍ:lzo nele estipulado,
Independentementê de terem sido dmpridas ou nâo as obrigaçõês de ambas as partes

contraentes.
12.1.1 . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para
o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários parâ sua
continuidadê ou quando entender quê o contrâto não mais lhe oferece
vanlagem.
12.1.2. A extinÉo nesta hipótese oconerá na próxima data de anivêrsáÍio do
contrâto, desde que haja a notificação do contratado pelo contratânte ne$se
sentido com pelo rÍlenos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
í2.1.3. Caso a notmcaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocoÍra cpm menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinÉo
contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo.

12.2. O conhato pode ser extinto antes de cumpridas as obÍigaçóes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC'
bem como amigavelmente, assegurados o contrâditóÍio ê a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteraÇáo social ou modmcaçáo da finalidadê ou da estrutura da
empÍeszl não ensejalá rescisão sê não restringir sua capacidade de conduir o
contrâto.

12.2.2.1 . Se a operaçáo implicâr mudançâ da pêssoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditÚo para alteraÉo subiêtiva.

12.3. O termo de rescisáo, sêmpre que possível, será precedido:
12.3.í. Balanço dos eventos contratuais já a.rmpridos ou paÍcialmênte
cumpridos;
í 2.3.2. Relação dos pag6mentos já efetuados e aindâ deüdos;
12.3.3. lndenizaÉes ê multas.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
13.1 . As despeses deconentes da presente contrataçáo conerão à conta de recursos
especíÍicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste exercicio, na dotaçáo
abaixo discriminada:

À>...
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l. Gestzio/Unidade:
ll. Fonte de Reorrsos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento dê Despesa:

í3.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaÉo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes,

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos seÉo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes
contidas na Lei no 14.í33, dê 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiâriâmente, sêgundo as disposiçõês contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princÍpios gerais dos contratos.

í5, CúUSULA DÉCIMA QUINTA. ALTERAçÔES
15.1 . Eventuais altera@es conlratuâis regeÍ-sê.âo pela disciplina dos arts. 124 e
sêguintês da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obÍigêda a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os
acÉsciÍÍlos ou supressões que sê fizerem necessários, até o limite dê 25oÁ (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressÕes resultantes de acordo cêlebrado entre as paÍtes contftltantes
poderão êxceder o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do
terÍno de contrato.
15.4. Registros quê náo caracterizam alteração do contralo podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
no 14.133, de 2021 .

í6. CúUSULA OÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
í6.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciaí a publicaÉo deste instrumenlo nos
termos e condiçõês previstas na Lêi no 14.133121 .

17, CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17 .1. FicÂ eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com rênúncia expÍessa a qualquêr
outro, por mais privilegiado que sêja ou venha sê tomar, para dirimir quaisquer quêstÕes
que possâm advir do presente Contrato, @nforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121 .

E assim, por estarem assim justas e a@rdadas, após lido ê ac*lado @nforÍne, as partes
as§nam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e ÍorÍna para um só efeilo
legal, nos termos do aÍ1.221 do Código Civil Brasileiro.

CoREAÚ-CE, _ DE 
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DE 
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ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

mediântê apostilamento. Na dotaçáo: _.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

D|SPENSA DE LTCITAÇÃO N' 014/2025-DL - ESTADO DO CEARÁ - CÂM
MUNICIPAL DE COREAU . AVISO DE CONVOCAÇÃ O PARA PROPOSTAS
ADICIONAIS - DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014/2025-DL. O Agente de ContrataÉo
da Câmara Municipal de Coreaú/CE - torna público o inleresse em obter proposlas
adicionais de eventuais interessados na Dispensa de LicitaÉo N'014/2025-DL, cujo
ObJEtO é CONTRATAÇÃO DE E]IITPRESA ESPECIAL]ZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS TÉCX|COS CONTINUADOS, OE FORMA ilTENSAL, ABRANGENDO A
MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE SOM DO PLENÁRIO
DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE COREAÚ'CE, BEiI COMO A- OPERAÇÃO DO
EQUIPAI'ENTO DE SOM E SONOPLASNA DURANTE AS SESSOES OROII{ARIAS,
EXTRAORUNÁRNS, SOLENES E DEÍÚAIS EVENTOS OFICIAIS DO PODER
LEGISLATIVO, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência o qual
encontram-se disponíveis no site da Câmara Municipal de Coreaú, através do seguinte
endereço eletrônico https://www.cmcoreau.ce.qov.br/. Os interessâdos deveráo
encaminhar a Proposta de Preços e os Documêntos de HabilitaÉo êxigidos no Termo
de Rêferência, através do +mail: camara(@cmcoreau.ce-oov.br. até o dia 30 de Maio de
2025. CoteaúloÉ,27 de Maio de 2025. Antônio Ribeiro Lima - Agente de Contratação

Coreaú/CE, aio de 2025.

ANTÔNI EIRO LIMA
AGENTE DE TAÇÃO
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